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1 –GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O Plano Plurianual vigente para o exercício de 2018 foi criado 

pela Lei Municipal nº 958, de 05 de setembro de 2017. 

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018 foi aprovada pela 

Lei Municipal nº 965, de 27 de setembro de 2017: “Dispõe 

sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para 

o exercício de 2018 e dá outras providências”. 

 

A Lei Municipal nº 982, de 23 de novembro de 2017 aprovou a 

Lei Orçamentária 2018: “Estima a Receita e Fixa a Despesa 

do Município de IRATI para o Exercício de 2018”. 

A execução do orçamento do Município de IRATI em 2018 

apresentou os seguintes resultados: 

 

           RECEITA CONSOLIDADA 2018 
Descrição Previsão Realizada Saldo 
Receita Corrente 12.260.09,61 12.635.039,71 374.945,10 

Receita de 
Capital 

1.607.000,00 1.428.090,66 -178.909,34 

 13.867.094,61 14.063.130,37 196.035,76 
 

 
DESPESA CONSOLIDADA 2018 

Descrição Dotação 
Inicial 

Dotação 
Atualizada 

Despesas 
Empenhos 

Despesas 
Liquidadas 

Despesas 
Pagas 

Saldo 
Dotação 

Despesas 
Correntes 

11.022.933,16 12.471.019,32 11.687.135,82 11.626.598,88 11.625.420,64 783.883,50 

Despesa de 
Capital 

2.814.161,45 5.714.319,96 2.152.361,10 1.901.231,85 1.901.231,85 3.561.958,86 

Reserva de 
Contingência 

30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 

  13.867.094,61 18.215.339,28 13.8839.496,92 13.527.830,73 13.526.652,49 4.375.842,36 

 
 
 



 MUNICÍPIO DE IRATI, SC 
Rua João Beux Sobrinho, 385 - Centro 
CEP: 89856-000 
Telefone: (49) 3349-0010 

 
 
 
 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 – GESTÃO FINANCEIRA 
 

A análise da situação financeira consolidada do Município 

pode ser feita com base no fluxo de caixa ocorrido no 

exercício, partindo-se dos recursos sem caixa e equivalentes 

de caixa no início do ano, dos fluxos de entrada e saída de 

recursos ocorridos no ano nas atividades operacionais, de 

investimento e de financiamento, até chegar ao montante 

final transferido para o exercício seguinte. Outra análise 

Em relação ao orçamento 

atualizado, a economia 

orçamentária (despesa 

fixada atualizada x 

despesa empenhada) foi 

de R$ 4.375.842,36  

 

O excesso de arrecadação 

foi de R$ 196.035,76 no 

exercício (receita prevista 

x receita arrecadada). 

 

O superávit na execução 

orçamentária foi na 

ordem de R$ 223.633,45 

quando comparado a 

receita arrecadada em 

relação a despesa 

empenhada no exercício.  
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importante é quanto à apuração de déficit ou superávit 

financeiro, que, quando conjugada com alguns indicadores 

financeiros, procura demonstrar a capacidade geral que o 

Município possui para pagamento dos seus compromissos. 

O fluxo de caixa permite conhecer a totalidade de ingressos e 

desembolsos do caixa (caixa e contas bancárias) bem como 

equivalentes de caixa (aplicações financeiras) ocorridos 

durante o ano. Esse fluxo financeiro pode ser avaliado em 

função das atividades operacionais, de investimentos e de 

financiamentos. Essa forma de avaliação financeira permite 

observar os ingressos e desembolsos de maneira segregada, 

identificando os fluxos financeiros de recursos próprios 

(operacionais) e externos (financiamentos e empréstimos) que 

foram movimentados para manutenção dos serviços e para 

aplicação em investimentos voltados à população. Nessa 

avaliação, não são incluídos os recursos de terceiros, que 

estão em poder do Município. 

 

 

 

O Município de IRATI, SC, finalizou o 

exercício com saldo positivo de R$ 

799.459,38 milhões, na geração líquida de 

caixa e equivalentes de caixa, que é 

obtida pela diferença entre os ingressos e 

os desembolsos das atividades, e 

também pela diferença do caixa e 

equivalentes de caixa final com o inicial. 

 

 

Isso indica que, de 

forma geral e 

consolidada das 

atividades, o Município 

está conseguindo 

cumprir as suas 

obrigações financeiras. 
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As atividades operacionais tiveram um resultado positivo em 

sua geração líquida de caixa e equivalentes de caixa no 

valor de R$ 1.480.196,38. Já as atividades de investimento 

foram negativas em R$ 2.098.239,11 resultado de maior 

desembolso em investimentos em aquisição de ativos não 

circulante. As de financiamento foram positivas em R$ 

1.417.502,11 resultado de transferências de capital 

recebidas além do valor desembolsado. A geração líquida de 

caixa consolidada das atividades, adicionada com o valor 

inicial de caixa e equivalentes é caixa de R$ 1.940.435,73 no 

início do exercício, resultou em um saldo final de R$ 

2.252.822,61, sendo registrados no grupo Caixa e 

Equivalentes de Caixa. 

O Município de IRATI, SC, encerrou o exercício de 2018 com 

situação financeira superávit em todas as fontes de recurso,  

 

O saldo positivo em cada fonte de recurso pode ser 

utilizado no exercício seguinte como fonte de recurso 

para abertura de créditos adicionais. O superávit é 

resultado da gestão financeira responsável, garantindo 

o equilíbrio das contas públicas. 

 
Outra informação importante ao término do exercício é com 

relação à disponibilidade financeira, em que são verificados 

os recursos financeiros. As obrigações financeiras 

comprometidas referem-se às consignações, cauções e 

demais passivos financeiros, como também às despesas 

assumidas, mas não pagas, até o final do exercício (restos a 

pagar). 
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3 – GESTÃO PATRIMONIAL 
A gestão patrimonial como um todo não se confunde com 

gestão unicamente do patrimônio imobilizado. A gestão 

patrimonial aborda o patrimônio como um todo. A contabilidade 

aplicada ao setor público é uma ciência que tem como objeto 

de estudo o patrimônio público.  

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público, 7º edição, o aspecto patrimonial compreende o registro 

e a evidenciação da composição patrimonial do ente público. 

Nesse aspecto, devem ser atendidos os princípios e as normas 

contábeis voltadas para o reconhecimento, mensuração e 

evidenciação dos ativos e passivos e de suas variações 

patrimoniais. O Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração 

das Variações Patrimoniais (DVP) representam os principais 

instrumentos para refletir esse aspecto. 

 

 

 

 

O ativo representa os 

bens e direitos do 

Município. O ativo total 

do Município de Irati, 

somou R$ 

23.641.286,46 em 31 de 

dezembro de 2018. 

O patrimônio líquido da entidade 

representou R$ 22.846.240,55 no 

mesmo período. 

 

O passivo são as 

obrigações. O 

Município de Irati 

possui R$ 795.045,91 

em passivos em 31 de 

dezembro de 2018. 
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Visando ao equilíbrio das contas 
públicas, em 2000 foi 
promulgada a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), 
oficialmente Lei Complementar 

Federal nº 101/2000, na qual 
foram fixadas as regras para 

uma gestão fiscal responsável 
dos entes públicos. 
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4 – INDICADORES FISCAIS 
A Lei Complementar Federal nº 101/2000, conhecida 

como a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), 

estabeleceu regras e limites para uma gestão fiscal 

responsável, visando ao equilíbrio das contas 

públicas. Nesse sentido, a LRF impôs o 

estabelecimento de metas de resultado primário e 

nominal a serem atingidas e fixou limites para as 

despesas com pessoal, endividamento, operações de 

crédito, garantias e contragarantias, bem como para 

inscrição dos restos a pagar. 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada 

ao Setor Público, 7º edição, o aspecto fiscal 

compreende a apuração e evidenciação, por meio da 

contabilidade, dos indicadores estabelecidos pela 

LRF, dentre os quais se destacam os da despesa com 

pessoal, das operações de crédito e da dívida 

consolidada, além da apuração da disponibilidade de 

caixa, do resultado primário e do resultado nominal, a 

fim de verificar-se o equilíbrio das contas públicas. O 

Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e o Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária (RREO) 

representam os principais instrumentos para 

evidenciar esse aspecto. As demonstrações contábeis 

e os relatórios fiscais têm muito em comum. Ambas 

as estruturas de relatórios estão voltadas para ativos, 

passivos, receitas e despesas governamentais e 

informações abrangentes sobre os fluxos de caixa. Há 

uma considerável sobreposição entre as duas 

estruturas que sustentam essas informações. No 

entanto, as demonstrações contábeis e as diretrizes 



 MUNICÍPIO DE IRATI, SC 
Rua João Beux Sobrinho, 385 - Centro 
CEP: 89856-000 
Telefone: (49) 3349-0010 

 
para relatórios fiscais têm objetivos diferentes. O 

objetivo das demonstrações contábeis das entidades 

do setor público é o fornecimento de informações 

úteis sobre a entidade que reporta a informação, 

voltadas para fins de prestação de contas e 

responsabilização (accountability) e para a tomada de 

decisão. Os relatórios fiscais são utilizados, 

principalmente, para: (a) analisar opções de política 

fiscal, definir essas políticas e avaliar os seus 

impactos; (b) determinar o impacto sobre a economia; 

e (c) comparar os resultados fiscais nacional e 

internacionalmente. 

Para verificação dos limites estabelecidos pela LRF, o 

parâmetro é a Receita Corrente Líquida (RCL). A RCL 

compreende a soma das receitas correntes do 

Estado, tais como receitas tributárias, de 

contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, 

de serviços, transferências correntes e outras receitas 

correntes, deduzidas as parcelas entregues aos 

municípios e ao Fundeb por determinação 

constitucional ou legal, bem como as contribuições 

dos servidores públicos ao regime próprio de 

previdência, a compensação financeira entre os 

regimes geral e próprio de previdência e as 

restituições de receitas.  

Em 2018, a RCL do Município de 
IRATI, SC, totalizou R$ 
12.635.039,71 milhões. 
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SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No exercício de 2018, o total 

aplicado na área da saúde foi 

de R$ 3.073.391,00 sendo R$ 

1.660.470,56 recursos 

provenientes de impostos e 

R$ 1.412.920,44 recursos 

vinculados. 

 

Esses recursos financeiros 

foram convertidos em aquisição 

de medicamentos, 

atendimentos médicos e de 

enfermagem, exames, 

transporte de pacientes, 

equipamentos, obras, 

convênios com hospitais, folha 

de pagamento, entre outras. 

No exercício de 2018, o percentual 
de aplicação em Saúde do 

Município de Irati, SC, foi de 0,31% 
representando R$ 33.433.48 acima 
do limite mínimo constitucional. 
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EDUCAÇÃO 
Para garantir a aplicação de um valor mínimo em 

educação, a Constituição Federal de 1988 determinou 

que estados e municípios aplicassem 25% das receitas 

de impostos e de transferências na manutenção e no 

desenvolvimento do ensino.  

Em 1996, com a Emenda Constitucional nº 14/1996, foi 

criada uma sub vinculação desses recursos ao ensino 

fundamental, por meio do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério (FUNDEF), no âmbito dos 

estados e municípios, para partilha dos recursos com 

base no número de alunos do ensino fundamental 

atendidos em cada rede de ensino. 

Já em 2006, a Emenda Constitucional nº 53/2006 

substituiu o Fundef pelo Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação (Fundeb). Com o 

Fundeb, essa sub vinculação passou a ser de 20% das 

receitas dos impostos e das transferências dos estados, 

do Distrito Federal e dos municípios, e a utilização dos 

recursos foi ampliada para toda a educação básica.  

Os recursos do Fundeb são compostos, em cada 

estado, pelos percentuais de receitas dos estados e de 

todos os municípios, formando o montante total de 

recursos. Esse montante é dividido entre o Estado e 

seus municípios, na proporção do número de alunos 

atendidos na educação básica da rede pública. Ou seja, 

os municípios recebem recursos do Fundeb com base 
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no número de alunos matriculados na educação infantil e 

no ensino fundamental, e o Estado com base no número 

de alunos matriculados nos ensinos fundamental e 

médio. Nessa divisão, verifica-se o atendimento da 

parcela mínima de recursos por aluno.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Município de Irati , SC, recebeu 

da União, R$ 144.821,29 recursos 

vinculados a Educação, como 

Salário Educação, PDDE, PNAE, 

PNATE e outras transferências do 

FNDE e Convênios na educação.   

 

Em 2018, o Governo Municipal 

de Irati, SC, arrecadou R$ 

870.256,69 referente recursos do 

FUNDEB e destinou ao Fundo R$ 

2.090.569,90 demonstrando 

perda do FUNDEB de R$ 

1.220.313,21. 

A Receita de Impostos e Transferências que 
compõe a base de cálculo de aplicação em 

educação somou R$ 11.395.637,59 em 
2018, e o Município aplicou o total de R$ 

3.099.414,34 milhões em despesas para fins 
de limite em Educação, alcançando 27,09% 

sobre a Receita de Impostos e 
Transferências. 



 MUNICÍPIO DE IRATI, SC 
Rua João Beux Sobrinho, 385 - Centro 
CEP: 89856-000 
Telefone: (49) 3349-0010 

 
As despesas na educação foram aplicadas em merenda 

escolar, transporte escolar, folha de pagamento, 

manutenção, mobiliário, equipamentos de informática, 

capacitação dos professores, entre outros. 

 
 

DESPESA COM PESSOAL 
A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 169, 

determinou que a “despesa com pessoal ativo e inativo 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos 

em lei complementar”. Esses limites foram estabelecidos 

na LRF, em seus artigos 19, 20, 22 e 59, que versam 

sobre os limites de despesa com pessoal de cada poder 

e órgão em relação à RCL. 

 

Em 2018, o Município de IRATI, SC ficou abaixo do 

limite legal das despesas com pessoal estabelecido pela 

LRF. As despesas com pessoal do representaram 

51,71% da RCL do Município R$ 12.635.039,71, para 

fins de limite de cálculo do percentual de despesa com 

pessoal, sendo 47,35% Poder Executivo e 4,36% Poder 

Legislativo. 
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DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

 

 

 

 

 

A Dívida Consolidada Líquida corresponde ao valor da Dívida Pública Consolidada 

menos as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres 

financeiros, que são valores a receber líquidos e certos. Os limites da dívida são 

definidos pela Resolução nº 40/2001, do Senado Federal, conforme estabelecido no 

artigo 52 da Constituição Federal de 1988. 
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 
 

Garantias e Contragarantias 
De acordo com a LRF (artigo 29, inciso III), a Operação de Crédito corresponde ao 

compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e 

aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores 

provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras 

operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros.  
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GARANTIAS E 
CONTRAGARANTIAS 

 
O Município de IRATI, SC, não concedeu nem recebeu garantias ou 

contragarantias em 2018. 
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INSCRIÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 
EDISPONIBILIDADE DE CAIXA 
Os restos a pagar são as despesas empenhadas e não pagas 
até o término do exercício. Dividem-se em restos a pagar 
processados (despesas liquidadas e não pagas) e restos a 
pagar não processados (despesas empenhadas e não 
liquidadas). 
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RESULTADO PRIMÁRIO 
De forma simples, pode-se considerar que as receitas e 

as despesas primárias são aquelas típicas de operações 

do Governo Municipal, não sendo inclusas aí as receitas 

e as despesas financeiras. Portanto, do lado das 

receitas, não são considerados recursos obtidos com 

aplicações financeiras, operações de crédito, 

amortização de empréstimos concedidos ou alienação 

de bens. Do lado da despesa, não são considerados os 

gastos com o pagamento dos juros e a amortização da 

dívida, bem como as concessões de empréstimos.  

 

 

 

 

O resultado primário foi definido na LRF para indicar a economia fiscal 
alcançada pelo Governo, tendo o objetivo de diminuir o estoque da dívida 
pública. O resultado primário é a diferença entre a receita primária e a 
despesa primária. 
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Quando analisado o resultado primário obtido em 

relação à meta prevista na LDO, devem ser 

considerados alguns fatores que afetam esse resultado, 

como a execução de despesas primárias com recursos 

que sobraram no caixa em exercícios anteriores, ou 

seja, despesas financiadas com recursos de superávit 

financeiro. Essas obras foram consideradas como 

receitas no exercício em que foram arrecadadas, isto é, 

exercícios anteriores ao atual, por isso, quando 

utilizadas para custear despesas no exercício corrente, 

geram déficit primário. 

Também quando ocorre a execução de despesas 

primárias com recursos originários dos rendimentos de 

aplicação financeira, há um descompasso na análise do 

resultado primário, tendo em vista que essas são 

receitas financeiras, e não receitas primárias. 
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RESULTADO NOMINAL

 
 

De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais, 

STN, a dívida fiscal líquida corresponde à dívida 

consolidada líquida somada às receitas de 

privatização, deduzidos os passivos reconhecidos 

decorrentes de um déficit ocorrido em exercícios 

anteriores. Já a dívida consolidada líquida (DCL) 

corresponde ao saldo da dívida consolidada, 

deduzido o ativo disponível (disponibilidade de 

caixa bruta) e os haveres financeiros, sendo esses 

últimos líquidos dos restos a pagar processados.  

 

O objetivo do Resultado 
Nominal é medir a 
evolução da Dívida 

Fiscal Líquida entre o 
exercício anterior e o 

exercício atual. 


